RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 20, de 14/12/2011
Substitui o anexo ao Regulamento do Quadro de Carreira Docente aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 27/2010, de 02/12/2010.

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando as disposições do Regulamento do Quadro de Carreira Docente e seu anexo, aprovados pela Resolução UNIPAR n.º 27/2010, de 02/12/2010;

Considerando a necessidade de estimular o corpo docente da Universidade Paranaense – UNIPAR a utilizar os recursos pedagógicos da modalidade de educação a distância;

Considerando a necessidade de definição de novos critérios a serem utilizados pela UNIPAR na avaliação dos docentes com vistas à progressão funcional a ser realizada no início de cada ano;

Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR;

Considerando a Indicação CONSUNI n.º 07/2011, de 06/12/2011; 

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 20/2011, havida em reunião realizada em 13/12/2011, baixa a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º 
Ficam aprovadas as Tabelas a seguir indicadas, apresentadas em anexo a esta Resolução, a serem utilizadas a partir de 2012, na avaliação dos docentes da UNIPAR com vistas à progressão funcional horizontal docente, em substituição às Tabelas I e II estabelecidas pela Resolução UNIPAR n.º 27/2010, de 02/12/2010:

I -
Tabela I – Produção Científica e Intelectual – Pontuação;
II -
Tabela II – Número de pontos exigidos para a ascensão às referências nas categorias funcionais docentes.
Art. 2.º 
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 14 de dezembro de 2011.

____________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSUNI – REITOR
